
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

 

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

PROPONENTE:
Município de Faina/GO

CNPJ:
25.141.318/0001-13

ENDEREÇO:
Avenida Felix de Brito, Qd. 16, Lt.05 – Vila Souza, Faina – GO, CEP: 76.740-000
CIDADE:

Faina/GO

CEP:
76.740-000

TELEFONE:
(62) 3386-1128

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: Creonir Borges de Oliveira

RG: RG 497384 SESP GO CPF: 124.592.591-15

ENDEREÇO: AVENIDA ALBION DE BARROS CURADO, Q. 6, L. 3, N.
233 SETOR CENTRAL - FAINA/GO

CEP: 76740000

2.2 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO:

BANCO:
Banco do Brasil

AGÊNCIA:
277-1

Conta Corrente:
33977-6
Operação: 001

3 – GESTOR DO CONVÊNIO:
NOME DO GESTOR:

Creonir Borges de Oliveira

CPF:

124.592.591-15
VÍNCULO COM A PROPONENTE (MUNICÍPIO):
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Prefeito Municipal, de Faina/GO

ENDEREÇO:

AVENIDA ALBION DE BARROS CURADO, Q. 6, L. 3, N. 233 SETOR CENTRAL - FAINA/GO
CEP:

76740000

TELEFONE:

62 9292-7129

E-mail:

convenios@faina.go.gov.br

prefeitura@faina.go.gov.br

conveniosfaina@gmail.com
 

4 – DENOMINAÇÃO DO PROJETO

VIGÊN
CIA DO 
CONVÊ

NIO:

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

4.1 - OBJETO DO CONVÊNIO:

Aquisição de um reservatório de água para o Distrito de Caiçara, município de Faina GO.

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

Aquisição de um reservatório de água para o Distrito de Caiçara, município de Faina GO.

 

·                 Reservatório. Metálico tipo Cilíndrica com tamanho mínimo de 30 m3, C/ capacidade
mínima de 30 mil litros;

·         Altura: Altura mínima de Ø 9,00 M

·         H TAÇA CONE: Com tamanho mínimo de Ø 4,80M

·         H COLUNA: Com tamanho mínimo de Ø 4,50M

·         D TAÇA: Com tamanho mínimo de Ø 2,60M

·         D COLUNA: Com tamanho mínimo de Ø 1,10M

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM
EXECUTADOS:

A proposta tem como meta principal garantir o pleno funcionamento do sistema de abastecimento
de água do Distrito de Caiçara, no Município de Faina/GO, por meio da aquisição de um
reservatório de água que amplie a capacidade de armazenamento e assegure o fornecimento
contínuo e adequado à população local. Essa ação está diretamente conectada ao objetivo de
promover a melhoria da infraestrutura hídrica, reduzir os impactos da escassez de água e elevar a
qualidade de vida dos moradores da região.

 

A conexão entre a proposta e os objetivos a serem alcançados está na necessidade de resolver o
problema de insuficiência no sistema de armazenamento, que compromete a regularidade do
abastecimento e afeta o bem-estar da população. A aquisição do reservatório permitirá o
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armazenamento de maior volume de água, garantindo estabilidade no fornecimento, principalmente
em períodos de estiagem, e fortalecendo a infraestrutura de abastecimento do distrito.

Com a execução dessas ações, espera-se alcançar resultados concretos, como o aumento da
capacidade de armazenamento, a regularização do fornecimento de água, a redução de interrupções
no abastecimento e a melhoria das condições sanitárias e de saúde da população. Dessa forma, a
proposta se mostra alinhada ao Plano de Trabalho e aos objetivos do investimento, contribuindo
diretamente para o desenvolvimento urbano e a segurança hídrica do Distrito de Caiçara.

4.4 - JUSTIFICATIVA:

 

O presente projeto tem como objeto o investimento destinado à aquisição de um reservatório de
água para o Distrito de Caiçara, no Município de Faina/GO, com o intuito de garantir o
abastecimento regular de água à população local, promover melhores condições de vida e assegurar
o desenvolvimento sustentável da comunidade. A iniciativa busca solucionar um problema de
infraestrutura hídrica que compromete a oferta adequada de água potável, especialmente em
períodos de estiagem, quando a escassez se torna mais severa e impacta diretamente o bem-estar da
população.

 

O interesse recíproco entre as partes envolvidas, Estado de Goiás e Município de Faina, consiste na
cooperação para a melhoria das condições de saneamento e infraestrutura hídrica, promovendo o
acesso a um recurso essencial à saúde pública, à qualidade de vida e ao desenvolvimento
socioeconômico local. Trata-se de uma ação conjunta que visa fortalecer a capacidade do município
em oferecer serviços básicos adequados e atender às demandas da comunidade do Distrito de
Caiçara.

 

A proposta apresentada está diretamente relacionada ao problema identificado, que é a insuficiência
do sistema de armazenamento e distribuição de água existente, incapaz de atender de forma
eficiente toda a população. A aquisição do reservatório proporcionará aumento da capacidade de
armazenamento, garantindo o abastecimento contínuo, a regularização da distribuição e a segurança
hídrica da localidade.

 

Os objetivos e benefícios esperados envolvem assegurar a disponibilidade de água potável em
quantidade e qualidade suficientes, reduzir os impactos causados pela falta de abastecimento,
melhorar a infraestrutura pública e elevar a qualidade de vida da população beneficiada. O público-
alvo é composto pelos moradores do Distrito de Caiçara, que dependem do sistema público de
abastecimento e serão diretamente beneficiados com a instalação do novo reservatório.

 

O problema a ser solucionado é a precariedade do armazenamento atual, que gera irregularidades
no abastecimento e dificuldades para suprir a demanda local, especialmente em épocas de maior
consumo ou de seca prolongada. Com a execução do projeto, espera-se resultados expressivos,
como o fortalecimento da infraestrutura hídrica, a melhoria da segurança no fornecimento de água e
o apoio ao desenvolvimento urbano e social da região.

 

Os impactos esperados abrangem aspectos sociais, pela melhoria das condições sanitárias e de
saúde da população; econômicos, pela valorização do distrito e redução de custos com transporte e
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fornecimento emergencial de água; e estruturais, pela modernização e ampliação do sistema de
abastecimento.

 

O Município de Faina possui capacidade técnica e gerencial para a execução do objeto, contando
com equipe técnica qualificada e estrutura administrativa capaz de realizar as etapas de aquisição,
instalação e monitoramento do reservatório, garantindo a correta aplicação dos recursos e o
cumprimento das metas estabelecidas. Assim, a proposta justifica-se pela relevância pública e
social da intervenção, representando uma ação estratégica para o fortalecimento da infraestrutura
hídrica local e melhoria das condições de vida da população do Distrito de Caiçara.

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do
Convênio,

Publicação no
Diário Oficial
e Repasse do

Recurso
 

Após a
aprovação da

análise técnica

 
Após a

formalização
do Convênio

 

Não há Não há

2ª

Formalização
do processo

de Licitação e
Contratação

de Fornecedor

Após a
publicação do

Extrato do
Convênio no
Diário Oficial

do Estado

Até 11 meses
após a

publicação no
Diário Oficial

do Estado

Não há Não há

3ª

Compilação e
apresentação
da prestação

de contas

Após a
finalização da
execução do

objeto

 
Antes do

término da
vigência

Não há 01 (fixo)

7 – ORÇAMENTO DETALHADO - EM ANEXO AO PROCESSO

Nº Especificação Quant. Valor Unit. Valor Total
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11 – PEDE-SE APROVAÇÃO

01

·                 Reservatório.
Metálico tipo Cilíndrica
com tamanho mínimo de
30 m3, C/ capacidade
mínima de 30 mil litros;

·                 Altura: Altura
mínima de Ø 9,00 M

·                 H TAÇA CONE:
Com tamanho mínimo de
Ø 4,80M

·               H COLUNA: Com
tamanho mínimo de Ø
4,50M

·                 D TAÇA: Com
tamanho mínimo de Ø
2,60M

·         D COLUNA:
Com tamanho
mínimo de Ø
1,10M

01 R$ 36.764,71 R$
36.764,71

SUBTOTAL R$
36.764,71

 

8 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 50.000,00 R$ 1.000,00 R$ 51.000,00

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Convênio)
R$ 50.000,00

 

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

R$ 1.000,00 (Em atendimento ao item 5 do check list da Serint - Convênios)
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 GOIÂNIA, na data da assinatura eletrônica.

 

CREONIR BORGES DE OLIVEIRA
Prefeito de Faina/GO

 

12 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

GOIÂNIA, na data da assinatura eletrônica.

 
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por Creonir Borges de Oliveira, Usuário Externo, em
09/12/2025, às 08:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 09/12/2025, às 20:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 83543910
e o código CRC B7F49AF5.

Referência: Processo nº 202500005031317 SEI 83543910

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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